
MENSAGEM NQ 5'55 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Defesa e 

da Infraestrutura, o texto do Acordo Relativo ao Trânsito dos Serviços Aéreos Internacionais, 
feito em Chicago, Estados Unidos da América, em 7 de dezembro de 1944. 

Brasília, 6 de novembro de 2019. 



@ PRESID<NCIA DA REPÚBLICA 
secretaria Geral 
Subchefia para assuntos Jurldlcos 
Subchefie Adjunta de Assuntos 
Legislativos 

DOCUMENTO ASSl~ADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

EMI 112 00119/2019 MRE MD MINFRA 

Edmar Alves de Jesus 

Bfe§ liiil=BFil I q _ _J ) 4 H..8..:~ 

Brasília, 1 O de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo Relativo ao 
Trânsito dos Serviços Aéreos Internacionais, feito em Chicago, Estados Unidos da América, em 7 
de dezembro de 1944. 

2. O referido Acordo multilateral foi concluído no mesmo dia da Convenção sobre 
Aviação Civil Internacional, da qual o Brasil é Estado parte. Desde 1945, centro e trinta e três 
Estados aderiram ao Acordo Relativo ao Trânsito dos Serviços Aéreos Internacionais. 

3. Em coffespondência de 10 de julho de 2015, o Secretário-Geral da Organização 
Internacional de Aviação Civil recomendou a adesão ao Acordo, seguindo orientação da Resolução 
A38-14/2013 da Assembleia da Organização. 

4. Em 2017, a Agência Nacional de Aviação Civil solicitou ao Ministério das Relações 
Exteriores que coordenasse os procedimentos no âmbito do Governo brasileiro com vistas à adesão 
ao Acordo, que foi igualmente analisado pelas áreas competentes do Comando da Aeronáutica do 
Ministério da Defesa e do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil. 

5. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o art. 49, inciso I 
da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo Relativo ao Trânsito dos Serviços Aéreos 
Internacionais. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Tarcísio Gomes de Freitas, 
Fernando Azevedo e Silva 



-
t._,.':-.•TT ·-·-:-- T-1-;-- ·...,--.-:,r,~•. 1•,~,,-;::--·;-·,,_. ~.,.,., • ._,.,"'"':'..:.~-- .., .,. 

~ ~.f- ... /1 ;•,, ) • , • _ -;:.:..1' . , . _ 1 

f. ' , t ~~ •d~-•~;{\ Í _\ ~,) i t:r;,: ~ -: <j_ \ 
! ... . :, ..,.- Y. t '• • _,. , . ' 

r: ; ,!l11r no er.~;;; !1ela{:ões t::.J~i.,IK,t-::::. ; 
t, · : ::i./1 1 .J,,r, 1~ . :: '.lr?.-,L,t,,.:?1-...1 üt m \Y ti'.~ ?fi ! t -- - -=- ·· ·•. 
j z'f=.-= t 

~r':i.::, -~t((;:.:'' ~;, t-:: e;~~ :~i...;is:i.; ':/,::_ .'.'.},::; ~ 

ACORDO RELATIVO AO TRÂNSITO DOS SERVIÇOS AÉREOS INTERNACIONAIS 
(assinado em Chicago, em 7 de dezembro de 1944) 

----
Os Estados que assinam e aceitam este Acordo Relativo ao Trânsito dos Serviços 
Aéreos Internacionais, sendo membros da Organização da Aviação Civil Internacional, 
declaram o que se segue: 

ARTIGO 1 

Seção 1 

Cada Estado contratante confere aos outros Estados contratantes as seguintes 
liberdades do ar relativas aos serviços aéreos internacionais regulares: 

(1) O privilégio para voar através do seu território sem realização de pouso; 
(2) O privilégio de pousar para fins não comerciais. 

Os privilégios desta seção não se aplicam a aeroportos utilizados para fins 
militares, com exclusão de todo serviço aéreo internacional regular. Em zonas de. 
hostilidades ou de ocupação militar, e em tempo de guerra nas rotas de abastecimento 
das referidas zonas, o exercício de tais direitos estará condicionado à aprovação das 
autoridades militares competentes. ) 

Seção 2 

O exerc1c10 dos direitos supramencionados deve estar de acordo com os 
dispositivos do Acordo Provisório de Aviação Civil Internacional e, quando em vigor, 
com os dispositivos da Convenção da Aviação Civil Internacional, ambos concluídos em 
Chicago, em 7 de dezembro de 1944. 

Seção 3 

Um Estado contratante, ao garantir a empresas aéreas de outro Estado 
contratante o privilégio para pouso não comercial, poderá solicitar que essas empresas 
aéreas ofereçam serviço comercial razoável nos pontos em que os pousos sejam 
realizados. 



Tal solicitação não deverá implicar qualquer discriminação entre as empresas 
de transporte aéreo que utilizem a mesma rota, deverá ter em consideração a 
capacidade das aeronaves, e seu exercício não deverá prejudicar as operações normais 
dos serviços aéreos internacionais interessados, tampouco os direitos ou obrigações 
de nenhum Estado contratante. 

Seção 4 

Cada Estado contratante poderá, sujeito aos dispositivos deste Acordo: 

(1) Designar a rota a ser seguida em seu território por qualquer serviço aéreo 
internacional e os aeroportos nos quais tais serviços poderão ser executados; 

(2) Impor ou permitir a imposição de taxas justas e razoáveis a tais serviços 
para o uso de aeroportos e instalações; essas taxas não podem ser superiores às taxas 
cobradas de suas aeronaves nacionais engajadas em serviços internacionais similares; 
considerando que, quando solicitado por um Estado contratante interessado, as taxas 
impostas pelo uso de aeroportos e outras instalações poderão ser submetidas à 
revisão pelo Conselho da Organização da Aviação Civil Internacional estabelecida ao 
amparo da,..Convenção supramencionada, que deverá relatar e fazer recomendações 
para consideração do Estado ou Estados envolvidos. 

Seção 5 

Cada Estado contratante reserva-se o direito de negar ou revogar um 
certificado ou permissão a uma empresa de transporte aéreo de outro Estado, quando 
considerar que a propriedade substancial e o controle efetivo da empresa não sejam 
detidos por nacionais de um Estado contratante, ou quando a empresa de transporte 
aéreo não cumprir com as leis do Estado de sobrevoo ou com as obrigações 
estabelecidas por este Acordo. 

ARTIGO li 

Seção 1 

Um Estado contratante que julgar que a ação de outro Estado contratante ao 
amparo deste Acordo lhe estiver causando injustiça ou dificuldade poderá solicitar ao 
Conselho que examine a situação. O Conselho deverá investigar a situação e deverá 
convocar os Estados envolvidos para consulta. Caso a referida consulta falhe em 
solucionar a desavença, o Conselho poderá transmitir suas conclusões e 
recomendações aos Estados contratantes envolvidos. Se, posteriormente, um Estado 
contratante envolvido deixar injustificadamente de adotar as medidas retificadoras 
para a situação, o Conselho poderá recomendar à Assembleia da supramencionada 
Organização que suspenda o referido Estado contratante dos direitos e privilégios que 
lhe confere este Acordo, até que tenham sido adotadas as referidas medidas. A 
Assembleia, por maioria de dois terços de seus votos, poderá suspender o referido 
Estado contratante pelo período de tempo que julgar adequado ou até que o Conselho 
considere que o Estado tenha adotado as medidas retificadoras para o caso. 



Seção 2 

Se qualquer controvérsia entre dois ou mais Estados contratantes relativa à 
interpretação ou aplicação deste Acordo não puder ser resolvida por negociação, serão 
aplicados os dispositivos do Capítulo XVIII da Convenção supramencionada da mesma 
forma ali prevista a respeito de todo desacordo relativo à interpretação ou aplicação 
da referida Convenção. 

ARTIGO 111 

Este Acordo permanecerá em vigor enquanto vigorar a supramencionada 
Convenção; assegurado, contudo, que qualquer Estado contratante, Parte deste 
Acordo, poderá denunciá-lo mediante notificação com um ano de antecedência ao 
Governo dos Estados Unidos da América, que, por sua vez, deverá informar todos os 

/ demais Estados contratantes da notificação e da retirada. 

ARTIGO IV 

Na pendência da entrada em vigor da supracitada Convenção, todas as 
referências a ela feitas, além daquelas contidas no Artigo li, Seção 2, e Artigo V, 
deverãÓ ser entendidas como referências ao Acordo Provisório de Aviação Civil 
lnterr:,acional estabelecido em Chicago, em 7 de dezembro de 1944; e referências à 
Organização da Aviação Civil Internacional, à Assembleia, e ao Conselho deverão ser 
entendidas como referências à Organização Provisória da Aviação Civil Internacional, à 
Assembleia Provisória, e ao Conselho Provisório respectivamente. 

ARTIGO V 

Para os propósitos deste Acordo, "território" deve ser defjnido como no Artigo 
2 da supramencionada Convenção. 

ARTIGO VI 
Assinaturas e Aceites do Acordo 

Os abaixo assinados delegados à Conferência de Aviação Civil Internacional, 
ocorrida em Chicago, em 1 de novembro de 1944, apõem suas assinaturas a este 
Acordo com o entendimento de que o Governo dos Estados Unidos da América deverá 
ser informado o mais breve possível por cada um dos governos em nome dos quais o 
Acordo foi assinado se tais assinaturas constituem aceitação do Acordo por aquele 
governo e obrigação vinculante por ele contraída. 

Qualquer Estado membro da Organização da Aviação Civil Internacional poderá 
aceitar este Acordo como obrigação vinculante mediante notificação de sua aceitação 
ao Governo dos Estados Unidos da América, e tal aceitação surtirá efeito a partir da 
data que o referido Governo receber a notificação. 

Este Acordo entrará em vigor entre os Estados contratantes mediante sua 
aceitação por cada um deles. A partir de então, deverá se tornar vinculante para 



qualquer outro Estado que indique sua aceitação ao Governo dos Estados Unidos da 
América, na data de recebimento da aceitação por aquele Governo. O Governo dos 
Estados Unidos da América deverá informar a todos os Estados signatários e aceitantes 
sobre a data de todas as aceitações do Acordo, e sobre a data em que o Acordo 
entrará em vigor para cada Estado. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, estando devidamente 
autorizados, assinam este Acordo em nome de seus respectivos governos nas datas 
que aparecem junto a suas assinaturas. 

Feita em Chicago ao sétimo dia de dezembro de 1944, em inglês. Um texto 
elaborado nos idiomas inglês, francês e espanhol, todos com igual autenticidade, 
deverá estar aberto para assinatura em Washington, D.C. Ambos os textos devem ser 
depositados nos arquivos do Governo dos Estados Unidos da América, e cópias 
certificadas devem ser transmitidas por aquele Governo aos governos de todos os 
Estados que vierem a assinar ou aceitar este Acordo. 
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OFÍCIO NQ 34 l /2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000089/2018-71 

Brasília, 6 de novembro de 2019. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa ao texto do Acordo Relativo ao Trânsito dos Serviços Aéreos Internacionais, feito em 
Chicago, Estados Unidos da América, em 7 de dezembro de 1944. 

Atenciosamente, 

d a Presidência d a Repú b lic;.a.-------=-::-:::=::-:-::-:--:-1 
PRIMEIRA-SECRETARiA 
Em o1- 1_il_1~l9 • 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo 09064.000089/2018-71 SEI nº 

Palácio do Planalto- 4º andar - Sala: 407 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 


